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CONCURSO PÚBLICO PARA A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES - SEE 

 
EDITAL Nº 029/SEPLAG/SEE, DE 18 DE JUNHO DE 2021. 

 
A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG e a Secretaria de Estado de 
Educação, Cultura e Esportes - SEE, considerando a nomeação realizada por meio do Decreto 
nº 9.239, de 18 de junho de 2021, tornam pública a convocação dos candidatos para a 
inspeção médica, entrega de documentos e posse. 
1 DA CONVOCAÇÃO 
1.1 Convocação, na seguinte ordem: cargo, disciplina, município, zona, classificação final, 
número de inscrição, nome do candidato e nota. 
1.1.1 PROFESSOR - P2 - ARTES CÊNICAS – TEATRO 
1.1.1.1 RIO BRANCO – URBANA 
11º, 252.092-3, DYONNATAN SILVA COSTA, 69, 70. 
1.1.2 PROFESSOR - P2 - ARTES MÚSICA  
1.1.2.1 RIO BRANCO – URBANA 
12º, 257.262-1, ROSELY DE LIMA CORDEIRO, 69, 30. 
1.1.3 PROFESSOR - P2 - ARTES VISUAIS 
1.1.3.1 TARAUACÁ – URBANA 
2º, 256.443-2, TAICILENE DE CARVALHO ANDRADE, 77, 20. 
1.1.4 PROFESSOR - P2 – CIÊNCIAS 
1.1.4.1 CRUZEIRO DO SUL – URBANA 
12º, 253.870-9, ANTONIA TAÍGELA DA COSTA SILVA, 65, 40. 
1.1.4.2 JORDÃO – URBANA 
2º, 259.365-3, BELINEIDE LIMA ANDRADE, 63, 00. 
1.1.4.3 RIO BRANCO – RURAL 
7º, 253.279-4, JOVERLAINE PAULA DE LIMA, 66, 20. 
1.1.4.4 RIO BRANCO – URBANA 
31º, 254.133-5, JORDANA DA COSTA BEZERRA, 67, 70 / 32º, 251.891-0, ELIAS ADVINCULA 
ALMEIDA, 67, 70 / 33º, 250.116-3, ALINE TORRES DE ANDRADE, 67, 50. 
1.1.5 PROFESSOR - P2 - EDUCAÇÃO FÍSICA 
1.1.5.1 BRASILÉIA – URBANA 
2º, 259.734-9, CLAUDEMIR FERREIRA, 70, 30 
1.1.5.2 CRUZEIRO DO SUL – URBANA 
6º, 259.348-3, NAÍSLA GOMES DE OLIVEIRA, 71, 60 / 7º, 251.282-3, DOUGLAS MOREIRA E 
SILVA, 71, 00 / 8º, 256.638-9, MARIA JOSÉ DA PASCOA SOUZA, 69, 60 / 9º, 251.965-8, 
NÚBIO PEREIRA DA SILVA, 68, 50. 
1.1.5.3 MÂNCIO LIMA – URBANA 
1º, 250.988-1, SANDESSON SOUZA DA SILVA, 77, 00. 
1.1.5.4 RIO BRANCO – URBANA 
21º, 260.181-8, AILTON VITÓRIO SOUZA, 75, 40 / 22º, 259.425-0, PAULO KLELWE 
APOLINÁRIO DA SILVA, 75, 40 / 23º, 252.882-7, SARA LORENA SILVA DE BRITO, 75, 10 / 
24º, 257.356-3, ARTUR DE SOUZA ARAUJO HERMINIO, 74, 50 / 25º, 258.149-3, EROINA 
MOREIRA DE MELO, 74, 10 / 26º, 252.111-3, IZAIAS DA SILVA E SILVA, 74, 10 / 27º, 
255.102-0, FÁBIO NASCIMENTO DA SILVA, 73, 60. 
1.1.5.5 TARAUACÁ – URBANA 
1º, 251.837-6, DAIANE LIMA DE OLIVEIRA MELO, 78, 70. 
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1.1.6 PROFESSOR - P2 – GEOGRAFIA 
1.1.6.1 RIO BRANCO – URBANA 
47º, 250.802-8, ALAIRES SILVA DE SOUZA, 65, 50 / 48º, 255.058-0, SUZIANE LINS CARLOS 
ALMEIDA, 64, 90. 
1.1.7 PROFESSOR - P2 – HISTÓRIA 
1.1.7.1 PORTO ACRE – URBANA 
2º, 256.748-2, JOELMA LIMA DE SOUZA, 69, 90. 
1.1.7.2 RIO BRANCO – URBANA 
33º, 257.029-7, MACILEUDO DA COSTA LIMA, 67, 90 / 34º, 257.033-5, SHYRLEY DA SILVA 
ALENCAR FIGUEIREDO, 67, 90. 
1.1.7.3 SENADOR GUIOMARD – RURAL 
2º, 255.737-1, JANAINA FRANCIELLY CARNEIRO MACÊDO, 67, 00 
1.1.8 PROFESSOR - P2 - LÍNGUA ESPANHOLA 
1.1.8.1 RIO BRANCO – URBANA 
22º, 259.829-9, GLEILSON DE ARAÚJO DA SILVA, 76, 00 / 23º, 252.788-0, LUZINEIDE LIMA 
RODRIGUES, 75, 40 / 24º, 250.264-0, SABRINA LIMA DA SILVA MOURA, 74, 60 / 25º, 
259.315-7, ADRIANA DA SILVA PESSOA, 74, 10. 
1.1.9 PROFESSOR - P2 - LÍNGUA INGLESA 
1.1.9.1 CRUZEIRO DO SUL – URBANA 
9º, 255.024-5, GLEICIENE MELO DO NASCIMENTO, 73, 10. 
1.1.9.2 RIO BRANCO – URBANA 
21º, 255.565-4, ANNA CAROLINA CUNHA DA SILVA NUNES, 78, 10 / 22º, 250.354-9, CINDY 
ROSALES LEITE, 77, 90. 
1.1.10 PROFESSOR - P2 - LÍNGUA PORTUGUESA 
1.1.10.1 ACRELÂNDIA – URBANA 
3º, 255.322-8, GECIELI BELMONT DE BARROS, 67, 40. 
1.1.10.2 CRUZEIRO DO SUL – RURAL 
7º, 250.405-7, JOSÉ EVANGELISTA MAGALHÃES DA SILVA, 72, 40 / 8º, 255.376-7, 
FRANCISCO DA SILVA LEITÃO, 71, 20. 
1.1.10.3 CRUZEIRO DO SUL – URBANA 
23º, 252.152-0, EVILANY DA COSTA LIMA, 74, 80 / 42º, 255.486-0, MARIA DAIANNE GOMES 
SOUZA (PCD), 69, 50. 
1.1.10.4 FEIJÓ – URBANA 
7º, 251.643-8, JOSÉ ELONILSON PARENTE DA COSTA, 76, 20. / 8º, 251.111-8, KELLY LIMA 
PONTES, 75, 70 / 9º, 256.181-6, ERICA MARIA DO CARMO DOS REIS, 75, 00 / 10º, 253.022-
8, TEREZINHA SOUSA DA COSTA, 74, 70 / 11º, 251.259-9, SULLIVAN CHAVES GURGEL, 
73, 20. 
1.1.10.5 MÂNCIO LIMA – RURAL 
1º, 253.720-6, GEICILA MARIA LIMA DA SILVA, 75, 00. 
1.1.10.6 MÂNCIO LIMA – URBANA 
3º, 200.225-6, CAMILA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA, 83, 00. 
1.1.10.7 RIO BRANCO – RURAL 
10º, 250.316-6, DANIELE DO NASCIMENTO MARIANO ALENCAR, 71, 00 / 11º, 258.780-7, 
MARIA COSMA RODRIGUES GABRIEL, 70, 30. 
1.1.10.8 RIO BRANCO – URBANA 
65º, 259.482-0, CYNTHIA KARLA CAVALCANTE VASCONCELOS, 76, 10 / 66º, 257.338-5, 
DAYANE ANDRADE DA SILVA, 76, 10 / 67º, 254.330-3, MIRIAN OLIVEIRA DA SILVA, 76, 10. 
1.1.10.9 SENA MADUREIRA – RURAL 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Ficheiro:Brasao_Acre.png


 
ESTADO DO ACRE  

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

3 

 

2º, 257.775-5, MARIA DA ANUNCIAÇÃO DE ARAÚJO LIRA, 72, 60. 
1.1.10.10 SENADOR GUIOMARD – RURAL 
3º, 254.829-1, LAIDE DE FREITAS LIMA PEDROSO, 69, 60. 
1.1.10.11 SENADOR GUIOMARD – URBANA 
1º, 251.342-0, MANOEL LIMA DA SILVA, 79, 00. 
1.1.10.12 TARAUACÁ – URBANA 
8º, 258.517-0, ANTONIO FRANCISCO FEITOZA DE ARAÚJO, 69, 50 / 9º, 252.650-6, 
GLEICIOMAR BARROS DO NASCIMENTO, 68, 90 / 10º, 251.235-1, UENDER DOS SANTOS 
SILVA, 68, 20 / 11º, 254.841-0, MARLEIDE DA SILVA MARTINS, 65, 90. 
1.1.11 PROFESSOR - P2 – QUÍMICA 
1.1.11.1 RIO BRANCO – URBANA 
15º, 250.838-9, MARIA JOSIANE DOS SANTOS BEZERRA, 76, 00. 
2 DOS EXAMES MÉDICOS 
2.1 Os candidatos deverão providenciar, às suas expensas, os exames a seguir especificados, 
emitidos em até 90 dias anteriores à sua apresentação. 
2.1.1 Avaliação cardiológica com ECG (eletrocardiograma) e Raio X de tórax com laudos; 
2.1.2 Avaliação neurológica; 
2.1.3 Avaliação oftalmológica com exame de Acuidade Visual (informando qualquer deficiência 
em algum dos olhos); 
2.1.4 Avaliação infectológica; 
2.1.5 Avaliação psiquiátrica; e 
2.1.6 Avaliação ortopédica com Raio X total de coluna. 
2.2 Após obter todos os laudos médicos nas especialidades supracitadas, os candidatos 
deverão se dirigir à Junta Médica Oficial do Estado, até o dia 12 de julho de 2021, das 8h às 
11h, na Unidade de Saúde Policlínica Tucumã, situada na Av. Noroeste, Conjunto Tucumã 
– Rio Branco. 
2.2.1 Os candidatos deverão comparecer para inspeção médica, munidos de documento de 
identificação original de acordo com o subitem 2.4 deste Edital. 
2.2.2 Por ocasião da inspeção médica oficial, poderão ser solicitados novos exames, se 
necessários, para a conclusão do diagnóstico. 
2.2.3 Após a análise dos laudos comprobatórios, poderá ser emitido o Atestado de 
Sanidade e Capacidade Física e Mental do candidato. 
2.2.4 Caso o candidato deixe de entregar algum laudo médico ou não apresente outros exames 
solicitados pela inspeção médica oficial, não fará jus ao atestado de sanidade e capacidade 
física e mental. 
2.2.5 Não serão recebidos exames médicos fora do prazo estabelecido neste Edital. 
2.2.6 Os candidatos convocados deverão comparecer, ao local referido no item 3, munidos de 
todos os laudos exigidos, que deverão estar acondicionados em envelopes com o nome do 
candidato, cargo e região. 
2.3 Caso o candidato se encontre fora do Estado do Acre poderá: realizar os mesmos exames, 
solicitar os respectivos laudos e submeter-se à inspeção médica oficial do Estado. Neste caso, 
o atestado de sanidade e capacidade física e mental deverá ser entregue pelo próprio 
candidato ou por procurador, legalmente habilitado para esse fim, à Junta Médica Oficial do 
Estado do Acre, com cópias autenticadas dos laudos médicos, para ser homologado. 
2.4 Serão considerados documentos de identificação, para fins de inspeção médica: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos 
de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos e outros); Passaporte brasileiro; 
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Certificado de Reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho 
e Carteira Nacional de Habilitação, de acordo com modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n° 
9.503, de 23 de setembro de 1997. 
3 DA DOCUMENTAÇÃO 
3.1 Para a entrega de documentos, os candidatos convocados deverão comparecer até o dia 
12 de julho de 2021, das 7h30min às 13h, a um dos seguintes endereços: 

Cidade Endereço Local 

Rio Branco 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1.907, Bairro 

Volta Seca 

Departamento de 
Gestão de Pessoas da 
Secretaria de Estado 

de Educação, Cultura e 
Esportes 

Acrelândia Av. Brasil n° 548, Centro 

Núcleo da Educação 

Brasiléia Rua Benjamin Constant n° 64, Centro 

Cruzeiro do Sul 
Avenida 25 de Agosto, nº 126, Bairro 

Aeroporto Velho. 

Feijó Av. Marechal Deodoro n° 1140, Centro 

Jordão 
Rua Francisco Djalma da Silva s/n°, 

Centro 

Mâncio Lima 
Rua Joaquim Generoso de Oliveira n° 

202, Centro 

Porto Acre Rodovia Ac 10 Km 29 

Sena Madureira 
Av. Avelino Chaves n° 690, Centro 

Senador 
Guiomard 

Av. Castelo Branco n° 1520, Centro 

Tarauacá 
Rua Cel. Juvêncio de Menezes n° 207, 

Centro 

3.2 Os candidatos deverão apresentar a documentação a seguir especificada: 
a) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
b) Documento de Identidade (original e uma cópia); 
c) CPF (original e uma cópia); 
d) Título Eleitoral (original e uma cópia); 
e) Certidão de que está quite com a Justiça Eleitoral (original e uma cópia); 
f) Certificado de Reservista (original e uma cópia), para homens; 
g) PIS ou PASEP (original e uma cópia); 
h) Carteira de Trabalho (original e uma cópia: página com foto, qualificação civil e páginas de 
contratos); 
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i) Última declaração do IRPF (Imposto de Renda de Pessoa Física) ou declaração de 
regularidade do CPF, junto à Receita Federal;  
j) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso de Nível Superior, conforme requerido para 
o cargo (original e uma cópia); 
k) Registro no Conselho de Classe, para o cargo de Professor de Educação Física (original e 
uma cópia); 
l) Certidão de Nascimento ou Casamento (original e uma cópia);  
m) Certidão de Nascimento dos filhos (original e uma cópia); 
n) Comprovante de Endereço atualizado (conta de luz, telefone ou outros, original e uma cópia);  
o) Comprovante de tipagem sanguínea (original e uma cópia); 
p) Comprovante de Qualificação Cadastral do e-Social, no caso de já ter sido empregado ou 
pensionista (disponível no endereço eletrônico http://portal.esocial.gov.br); 
q) Certidão Negativa da Justiça Estadual e Federal (civil e criminal) das cidades onde o 
candidato tenha residido nos últimos cinco anos; 
r) Declaração de Antecedentes (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br);  
s) Declaração de Aptidão Legal (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br); 
t) Declaração de Bens (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br);  
u) Declaração de Acumulação de Cargo, Emprego ou Função Pública, participação em gerência 
ou administração de empresa privada, de sociedade civil ou exercício do comércio (disponível 
no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br); 
v) Declaração de Herdeiros (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br); 
w) Declaração de Dependentes (disponível no endereço eletrônico http://www.acre.gov.br); 
x) Comprovante do número da Conta Corrente da Agência do Banco do Brasil; e  
y) Atestado de sanidade e capacidade física e mental, emitido pela Junta Médica Oficial do 
Estado (original). 
4 DA POSSE 
4.1 Para a posse, o candidato, caso atenda ao solicitado no subitem 3.2, deverá comparecer no 
dia 16 de julho de 2021, das 7h30min às 13h, a um dos seguintes endereços: 

Cidade Endereço Local 

Rio Branco 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1.907, Bairro 

Volta Seca 

Departamento de 
Gestão de Pessoas da 
Secretaria de Estado 

de Educação, Cultura e 
Esportes 

Acrelândia Av. Brasil n° 548, Centro  
 
 
 
 

Núcleo da Educação 
 
 
 
 
 
 

Brasiléia Rua Benjamin Constant n° 64, Centro 

Cruzeiro do Sul 
Avenida 25 de Agosto, nº 126, Bairro 

Aeroporto Velho. 

Feijó Av. Marechal Deodoro n° 1140, Centro 

Jordão 
Rua Francisco Djalma da Silva s/n°, 

Centro 
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Mâncio Lima 
Rua Joaquim Generoso de Oliveira n° 

202, Centro 

 
 
 
 
 

Núcleo da Educação 

Porto Acre Rodovia Ac 10 Km 29 

Sena Madureira 
Av. Avelino Chaves n° 690, Centro 

Senador 
Guiomard 

Av. Castelo Branco n° 1520, Centro 

Tarauacá 
Rua Cel. Juvêncio de Menezes n° 207, 

Centro 

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 Os candidatos poderão obter informações referentes a este concurso público junto à 
Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE, por meio do número (68)3213-
2331, junto à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, por meio do endereço 
eletrônico concursos.sga@ac.gov.br. 
 
 
 

Ricardo Brandão dos Santos 
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão 

 
 
 

Socorro Neri 
Secretária de Estado da Educação, Cultura e Esportes 
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